
 
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
Gabinete do Deputado Dr. DANILO ALENCAR 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº _____/2025 

Requer o envio de VOTOS DE APLAUSOS à Excelen-

tíssima Senhora BÁRBARA JESUÍNA MENDES 

GOMES, pela sua nomeação como Presidente do Insti-

tuto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins 

– IGEPREV-TOCANTINS, publicada no Diário Ofi-

cial do Estado do Tocantins no dia 09 de setembro de 

2025. 

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, apresenta ao Plenário desta 

Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins, VOTOS DE APLAUSOS a Excelentíssima Senhora 

BÁRBARA JESUÍNA MENDES GOMES, pela sua nomeação como Presidente do Instituto de Gestão 

Previdenciária – IGEPREV-TOCANTINS, em reconhecimento à sua trajetória profissional. 

A presente homenagem deverá ser entregue no Instituto de Gestão Previdenciária, localizado 

na Av. Teotônio Segurado, 302 Norte, QI-01 Alameda 05, Lt 02-03, s/n - Plano Diretor Norte, CEP: 

77006-328 Palmas/TO. 

JUSTIFICATIVA 

                  Bárbara Jesuína Mendes Gomes é gestora pública, bacharel em Administração de Empresas, pós-

graduada em Auditoria e Gestão Pública e, atualmente, cursa MBA Executivo em Liderança e Gestão Empresari-

al. Concluiu o ensino médio na Eisenhower High School, na Califórnia, Estados Unidos. 

                 Servidora de carreira iniciou sua trajetória no serviço público em 2000 e, ao longo de sua experiência, 

atuou na Câmara Municipal de Palmas, na Prefeitura de Palmas, na Secretaria de Estado da Administração e no 

Naturatins. Desde 2004, integra o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (Igeprev-TO), onde 

exerce funções há aproximadamente 15 anos, tendo sido gerente de Arrecadação e Compensação Previdenciária; 

gerente de Planejamento e Convênios; gerente de Análise de Conformidade da Gestão; vice-presidente; e presi-

dente interina.  

                Possui diversos cursos na área de Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) e é certificada profis-

sionalmente para exercer a Presidência do Instituto, conforme exigência legal para dirigentes de órgãos gestores 

de RPPS. 

              Diante de tão honrosa designação e da certeza de que desempenhará suas funções com o mesmo 

comprometimento que sempre pautou sua carreira, esta Casa Legislativa manifesta, por meio destes Votos 

de Aplausos, o seu reconhecimento público a Excelentíssima Senhora Bárbara Jesuína Mendes Gomes, de-

sejando-lhe pleno êxito nesta nova missão. 

           Sala das Sessões, aos        dias do mês de setembro de 2025. 

 
 

 

DR. DANILO ALENCAR 

Deputado Estadual 
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